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Pregâo EletÍônico n" 0Un0?4.

Assunto: Recurso Administrativo.

Síntese do Recurso
Apos a public@o da infomação de que a empÍesÍl Reconida se sagÍou vencedora do PÍegão, por ter
oÍertado o melhor pÍeço quanto ao objeto da lbihção, a Reconente adrziu que não foram cumpridos os
requisitos prêvistos em Edital pela Reconida, por não ter apresentado os documêntos de habilitaçã0,
conforme prêvisão editalicia, sendo em resumo:

a) Violação do item 8.4-3.c "balanço patrimonial";

b) Violação do item 8.4.4. "documentaçáo fiscal e trabalhista";

c) Nâo apresentação de declarações e procuração.

Diante do que consta no Parecer da Assessoria Jurídica, datado de 22 de maço de 2024, mm fundamento
no Regulamento de Compras e ContÍatos da FASCAMP, Capitulo V, §40, cujas Íazões adoto, recebo o
recurso administrdivo aprcsentado pela licitante BAFFS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ElRELl, para, no meÍito, negaFlhe pÍoüÍnento.

Campinas, 22 de narço 2.024.
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FundaÉo da Álea de Saúde de Campinas - FASCAMP
Rua VúalBrasil, n' 200,2" andar, Cidade UíiveísiÉú, CEP 13083{t18, CaÍpinas/SP

uv.w.íascaÍÍp-olg.br- Íd.: 1S 3289 0705

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços com cessâo de uso do espaço
para vendas e conercialização de alimentos e itens análogos para pacientes, acompanhantes,

colaboradores, terceiros, especialmente mm o viós de explorar atividade comercial, nas dependências do

Hospital Regional de Piracicaba Dra. Zilda Ams - HRP.


